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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 58, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 
 
O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Substituto, designado através da Portaria de Pessoal MinC nº
376, de 16 de março de 2023, publicada no DOU de 17 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso VIII, do artigo 19, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, aprovado pelo Decreto nº
11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022;
 
CONSIDERANDO:
 
-  o constante  do  Processo  01530.000866/2019-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância Investigativa, com vistas  a apuração dos fatos noticiados no Processo
acima citado,  formada pelos seguintes servidores:
 
I - João Carlos Levy Argel, SIAPE 222479, que presidirá a Comissão;
II - Osvaldo Alves Silva Junior, SIAPE 1089704;
III - Letícia Medeiros Hasan Jaber, SIAPE  2289746.
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Art. 2º - A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias  para a conclusão  de seus trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período.
 
Art 3º - Esta Portaria de Pessoal  entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

Portaria Funarte assinada:

LEONARDO LESSA

Presidente substituto

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
de Gestão de Pessoas, em 28/03/2024, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2202885 e o código CRC 0A49B3B6.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01530.000866/2019-11 SEI nº 2202885

Funarte Boletim Interno COGEPE-FUNARTE 2202885         SEI 01530.000866/2019-11 / pg. 3

http://validacao.turismo.gov.br

	Funarte Boletim Interno COGEPE-FUNARTE 2202885

